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LEI N.O 4.648, DE 14 DE MAIO DE 2007
.

)
l. Autorfza o E

xecutivo Municipal a 1' 
j, firmar convênio com a Sociedade
kï B

eneficente Espiritualista no valor de t9 
R$ 4.795,60. l:1 

:1 
.

PERGNAL SOUM  DE OLIVEIRA
, Prefeito Munkcipal de Montenegro

.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguint
e

t E 1:

Art 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio 
com aSocieöaue Beneficente Espiritualista, objetivando a execuçào do projeto AmpliaçâoP

raclhha de Brinquedos Lar do Menor.
Parâgrafo ûnico. O convênb visa o repasse de recursos oriundos de

doaçöes ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, no j, valor de R$ 4.795,00 (quatro mil. setecentos e noventa e cinco reais)
. yl 

.(i Art
. 2.B Para aplicaçâo da presente lei

, servirà de recurso a dotaçâo1 owamentéria n
.o 06.09.14.421.1229.2619.3.3.50.43.00.00.00.00-228. ë1

)
Art. 3.1 O prazo do convênio serà até 31 de dezembro de 2007

,podendo ser prorrogado.

Art. 4.0 Esta lei erttra em vigor na data de siua publicaçâo
.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 14 Jemaio de 2007

.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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